
PREF'EITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".3I.758. DE 25 DEAGOSTO DE 2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO D82021, ART.4", $ 1",

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄO DE DOTAÇAO, PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÂO DE APARELTIOS PARA

INSTALAçÄO DE WIFI EM PARTE DOS EQUIPAMENTOS DAUGADS,
REF. SOLTCTTAÇÃ,O 1.253 - r.lNrDADE GEST.Ã,O DE ASSr$TÊNCrA E DESENVOLV. SOCrAr,

PEDIDO REQUISIÇ,Ã,O 779,62'7 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. t' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 82.469,80 (OTTENTA E DOrS MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E
NOVE REArS E OTTENTA CENTAVOS) NA(S) DOTAçÃO(OES)r

15.01.08.244.0189.1302 IMPLANTAC¡O Og REDE V/IFI
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

82.469,80

TOTAL...,R$ 82.469,80

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDrTO DE QUE TRATA O ART. r" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAçÃO p'¡nCnl, DA(S) SEGUTNTE(S) DOTAçÂ,O(OES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

1 5.01.08.244,0189.1302

4.4.90.39.00
0000

82.469.80

TOTAL.,,.R$ 82.469,80

R$

IMPLANTACÃO OE REDE WIFI
OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
PROPRIA

R$

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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PRDFEITURADO MUNICIPIO DE JUNDIAI

Decreto N

LUIZ FERN MACHADO

MLTNICIPAL

GESTORDA UNIDADE

PARIMOSCHI

GOVERNO EFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE TÃo DA CASA CIVIL DA PREFEITURA Do
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E CINCO DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE E DOIS. s

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DACASA CIVIL
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